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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 179 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos dos Processos Administrativos Eletrônicos n° 
2022/337390 (PAE), de 22/03/2022, que dispõe sobre gozo de Licença Prêmio.
RESOLVE:                                                                   
I – CONCEDER à servidora Maria de Belém dos Santos Albuquerque, ma-
trícula funcional n° 85596/3, ocupante do cargo de Técnico de Administra-
ção e Finanças, lotada no Núcleo de Controle Interno, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, no período de 06/04/2022 a 05/05/2022, correspondente 
ao triênio 2014/2017.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de março de 2022
 ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776911

ERRATA
.

ERRATA DE PORTARIA
N° DA PORTARIA: 168/2022, DE 24/03/2022.

Onde se lê: Processo Administrativo Eletrônico n° 2022/91395, de 
24/01/2022.
Leia-se: Processo Administrativo Eletrônico n° 2022/328104, de 
18/03/2022.
(Publicada com incorreção no DOE nº 34.907, de 25/03/2022).

Protocolo: 776790

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 177 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/341025 
(PAE), de 22/03/2022.
RESOLVE: 
I – AUTORIZAR a servidora Ana Raquel Pereira Carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de Assistente Administrativo, a viajar ao 
município de Abaetetuba/PA, no período de 30/03/2022 a 01/04/2022, a 
fi m de organizar a infraestrutura do polo do referido município, tendo em 
vista a cerimônia de inauguração.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de março de 2022. 
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776907
PORTARIA Nº 178 DE 25 DE MARÇO DE 2022

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/348521 
(PAE), de 23/03/2022.
RESOLVE: 
I – AUTORIZAR a servidora Sara Tatiane da Silva Alves, matrícula nº 
5962961/1, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Conselho, a 
viajar ao município de Abaetetuba/PA, no dia 01/04/2022, com o objetivo 
de organizar a infraestrutura do polo do referido município, tendo em vista 
a cerimônia de inauguração.
II- CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item I. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de março de 2022. 
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776908

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 176 DE 25 DE MARÇO DE 2022
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 72 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, alterada pela Lei n.º 7.267, de 05 de maio de 2009 e;
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, alterada pela lei nº 9.348, de 18 de novembro de 2021 e, ainda 
os termos do Processo nº 2022/351594 - PAE, de 24/03/2022.
RESOLVE:
I – FORMALIZAR A CONCESSÃO ao servidor Alexandre Ferreira Azevedo, 
matrícula n° 54193921/1, ocupante do cargo de Procurador e lotado na 
Coordenadoria do Contencioso, 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, no 
período de 12/03/2022 a 31/03/2022. 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 25 de março de 2022.                                                        
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 776895
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ 

PORTARIA RET AP Nº 1408 DE 25 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSEN-
TADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AUTUADA JUNTO AO TCE NO 
PROTOCOLO 530107/2017-TCE; PROCESSO Nº 2022/154075-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Ofício nº. 
202200272/SEGER-TCE), que determinou a retifi cação da Portaria AP nº. 
3930 de 18/10/2012.
RESOLVE:
I - Retifi car a Portaria AP nº. 3930 de 18 de outubro de 2012, que aposen-
tou MARIA NILDES BATISTA SILVA Mat. 533980/1, no cargo de Professor 
Classe II, Nível L, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
alterando o percentual do Adicional por Tempo de Serviço de 70% para 
60%, bem como modifi car o Nível de L para o K, passando a constar: art. 
3°, “caput”, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional n° 
47/05, c/c os artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional n° 47/05; art. 7° 
da Emenda Constitucional n° 41/03; art. 37, §2° da Lei n° 5.351/86 c/c o 
V. Acórdão n°. 16.985/89 do TCE; art. 35, “caput” da Lei n°. 5.351/86 c/c 
com art. 32, caput da Lei 7.442/10; art. 31, III da Lei n° 7.442/10; art. 
140, inciso III da Lei n°. 5.810/94; art. 130, §1° da Lei n° 5.810/94 c/c 
art. 94, §2° da LC n° 039/2002, com nova redação da LC n° 044/2003 c/c 
com o Anexo I da Lei 7.107/2008 c/c a Resolução n° 001/2011 - IGEPREV; 
art. 131, § 1°, inciso X, da Lei n°. 5.810/94 c/c parágrafo único do art. 36 
da Lei n°. 5.351/86; recebendo os proventos mensais de R$ 11.585,78 
(onze mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 
conforme abaixo discriminados:

Vencimento Base
Aulas Suplementares – 84h

Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada
Gratifi cação de Magistério - Vantagem Pessoal

Gratifi cação de Titularidade
Gratifi cação pela Escolaridade

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total dos Proventos

3.094,74
1.299,79
104,26
315,04
309,47

2.723,37
3.739,10
11.585,77

II - Os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de novembro de 2012, data 
do início dos efeitos da PORTARIA Nº. 3930/2012.
III - Os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pela segu-
rada, consoante jurisprudência pacífi ca do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-PROJUR/IGEPREV.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 776892
 INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA RET PS Nº 1.418 DE 25 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE AUTUADA JUNTO AO TCE NO PROTOCOLO 503294/2017-
TCE; PROCESSO Nº 2022/227473-IGEPREV.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – IGE-
PREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar Estadual 
nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais.
Considerando os termos da ressalva requerida pelo TCE/PA (Ofício nº 
00627/2022-SEGER-TCE), que determinou a retifi cação da Portaria PS nº 
0596 de 01/06/2016;
RESOLVE:
I - Retifi car a Portaria PS nº 0596, de 01 de junho de 2016, a qual con-
cedeu o benefício da Pensão por morte a benefi ciária CLEIA PANTOJA DE 
SOUZA MONTEIRO, viúva do ex-segurado Ruy Guilherme Pena Monteiro, 
com base no 6° incisos I 25 e 25-A, inciso I, 29-A da Lei Complemen-


